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Até o presente momento existem poucos dados na literatura sobre manifestações cutâ-
neas presentes na infecção pela COVID-19. Apesar do vírus não ter uma característica 
dermatotrópica, existem relatos de pacientes com a doença e que apresentam mani-
festações cutâneas, e também de profissionais da saúde com doenças dermatológicas 
relacionadas ao uso de equipamentos de proteção durante muitas horas ou o excesso de 
higienização que é realizado por eles1.

A doença teve início na China em dezembro de 2019, relacionada à pneumonia de causa 
desconhecida até aquele momento, e devido à sua transmissibilidade evoluiu para uma 
pandemia em pouco tempo1. O vírus tem tropismo pela mucosa brônquica e pelas células 
do sistema imunológico, além disso o material colhido nas autópsias demonstrou altera-
ções em outros tecidos, incluindo a pele. Porém, nenhuma alteração cutânea até o momen-
to é característica para afirmar o diagnóstico da infecção pelo novo coronavírus, sendo 
provável que as lesões em outros órgãos sejam secundárias à evolução da própria doença2.

O uso de imunomoduladores e imunobiológicos em doenças dermatológicas requer 
cuidado e deve ser revisto caso a caso, pesando os riscos e benefícios da manutenção, 
assim como da suspensão do uso. Não existem até o momento referências de qualidade 
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para afirmar que pacientes com doenças dermatológicas em uso de imunomoduladores 
e imunobiológicos têm risco maior de se infectar ou de evoluir para formas mais graves 
da infecção viral. De qualquer maneira, nos pacientes em uso destas medicações que 
apresentem sintomas de doença respiratória recomenda-se a redução da dose por uma 
ou duas semanas ou até a melhora dos sintomas. Em pacientes em que a COVID-19 é 
suspeita ou confirmada recomenda-se a suspensão, com exceção do uso de corticoste-
roides sistêmicos que devem ser avaliados individualmente por especialistas3.

Observou-se que algumas doenças dermatológicas podem apresentar piora dos sinto-
mas cutâneos em pacientes com a COVID-19. Fato já observado na vigência de outras 
doenças infecciosas que acometem estes pacientes, não sendo específico da COVID-19. 
Levando em consideração ainda, que muitas doenças cutâneas podem ser desencade-
adas por estresse emocional, este fator também pode contribuir para piora de doenças 
dermatológicas preexistentes4.

Séries de casos com manifestações cutâneas  
no decorrer da infecção por COVID-19
Na Itália, foi publicada uma série de 88 pacientes internados com diagnóstico de  
COVID-19, 18 deles (20%) apresentaram alterações cutâneas. Oito pacientes desen-
volveram as lesões no início dos sintomas da doença, e 10 depois da hospitalização. As 
manifestações cutâneas foram: rash eritematoso (14 pacientes), urticária disseminada 
(3 pacientes) e lesões vesiculares semelhantes à varicela (1 paciente). O tronco foi a 
região mais acometida. O prurido foi leve ou ausente e as lesões melhoraram em alguns 
dias. Aparentemente não houve relação das manifestações cutâneas com a gravidade da 
doença por COVID-19. Analisando estes dados, pode-se dizer que são manifestações 
cutâneas frequentes nas infecções virais5. Em contra ponto, diante do número de infec-
tados mundialmente desde o início da pandemia é possível inferir que as manifestações 
cutâneas da COVID-19 são pouco frequentes, ou que em função da gravidade dos sin-
tomas respiratórios estejam sendo subdiagnosticadas e ainda que casos mais leves com 
manifestações cutâneas não estejam sendo diagnosticados.

Uma série de 22 pacientes com exantema pápulo-vesicular semelhante à varicela foi 
descrita na Itália. Os pacientes, todos adultos, não haviam utilizado medicação nos 
15 dias precedentes aos sintomas, estavam internados e o diagnóstico de COVID-19 
foi confirmado por swab de orofaringe. A mediana de idade foi 60 anos e 72% eram 
do sexo masculino. O tempo para o início dos sintomas cutâneos foi 3 dias depois dos 
sintomas gerais e a média de tempo para melhora foi 8 dias. O exantema se manifes-
tou com lesões esparsas em 72% e difuso em 27% e metade dos casos tinha vesículas. 
Prurido ocorreu em 40% e as mucosas não foram acometidas. A histologia realizada em 
40% foi compatível com infecção viral, mas não foi realizado o PCR da pele para iden-
tificar o agente viral6. Foi relatada uma criança de oito anos clinicamente semelhante a 
esta série, também na Itália, com lesões pápulo-vesiculares assintomáticas no tronco há 
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3 dias e tosse há 7 dias, os pais manifestaram sintomas de COVID-19 dois dias depois, 
e a investigação laboratorial confirmou a infecção nos três pacientes7. Esta série de 
casos e o relato da criança apresentam uma manifestação clínica que parece específica 
da COVID-19, desta forma em tempo de pandemia devemos estar atentos para lesões 
semelhantes à varicela em que não haja acometimento de mucosas e com pouco prurido 
e proceder à investigação precoce para COVID-19.

Na China, no início de fevereiro, foi relatado um paciente sem idade descrita com al-
terações cutâneas em uma família com mais pessoas infectadas. O paciente apresentou 
lesões urticariformes sem febre ou tosse que foram inicialmente tratadas com anti-his-
tamínicos. Os exames de RT-PCR para o vírus foram negativos, porém na tomografia 
de tórax havia alterações de imagem compatíveis com a COVID-19. As outras pessoas 
desta família apresentaram testes positivos e sintomas respiratórios8.

Na Tailândia, foi relatado um caso de COVID-19, também sem descrição da idade, que 
apresentou rash petequial, sendo cogitado dengue em função da epidemiologia local, e 
depois foi confirmado o diagnóstico de COVID-19, porém não foi documentado com 
fotos e biópsia9.

Na Espanha foi descrita uma mulher de 84 anos que apresentou também rash petequial 
no 11º dia do início dos sintomas de COVID-19. As lesões eram discretamente prurigi-
nosas, eritêmato-purpúricas, milimétricas e coalesciam em máculas na região periaxilar. 
Havia história prévia de hipertensão e dislipidemia e 3 dias antes do rash foi utilizado 
hidroxicloroquina e lopinavir/ritonavir. Os autores pontuaram a dificuldade de excluir 
a possibilidade de farmacodermia pois rash por vírus e farmacodermia apresentam-se 
de formas semelhantes tanto no padrão clínico como histológico10. A história clínica 
completa ajuda na diferenciação e quando fármacos são utilizados, esta possibilidade 
deverá ser aventada e novos relatos com quadros clínicos semelhantes poderão identifi-
car padrões de apresentação clínica característicos da COVID-1910.

No Irã, foi relatado um recém-nascido de 15 dias com mãe sintomática não testada.  
O recém-nascido evoluiu com letargia, febre e moteamento da pele, com taquicardia e 
taquipneia na internação, sendo o quadro compatível com sepse. Os exames confirma-
ram o diagnóstico da COVID-19 por RT-PCR11. No entanto, os sintomas podem ter sido 
decorrentes da sepse.

Na Itália, foram descritas crianças e adolescentes assintomáticos com lesões isquêmi-
cas acrais, com dois casos positivos para a COVID-19. As lesões eram dolorosas, loca-
lizadas nos dedos das mãos e dos pés, iniciaram como manchas eritêmato-arroxeadas, 
evoluíram com bolhas ou crostas e involuíram em 2 semanas12. Em uma casuística de  
7 casos graves na China, observou-se manifestações de acrocianose, isquemia, bolhas 
de conteúdo sanguinolento e gangrena seca. Provavelmente essas alterações sejam se-
cundárias à coagulação intravascular disseminada que pode ocorrer na infecção e de-
monstram a gravidade destes casos, onde 5 deles foram a óbito13.
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Nos Estados Unidos, foram descritas lesões de livedo reticular (LR) na região da coxa 
em dois pacientes adultos. Um homem de 67 anos, hospitalizado por COVID-19, teve 
10 dias de febre, congestão nasal e tosse, sem dispneia e depois de 7 dias notou a lesão 
cutânea na face anterior das coxas, eritematosa e assintomática, que desaparecia à pres-
são e durou 19 horas. Uma mulher de 47 anos com doença celíaca e tireoidite de Hashi-
moto, também com sintomas leves da COVID-19 apresentou LR na coxa e perna direita 
10 dias depois dos sintomas iniciais, que ocorreram após exposição solar e duraram 
30 minutos. Os autores sugerem que as lesões de LR decorram de microtrombos que 
ocorrem em outros órgãos, como cardiopulmonar, nos pacientes com formas graves da 
doença. Poderiam variar de formas transientes como LR nas formas leves de infecção 
por COVID-19, até acrocinose naqueles pacientes criticamente enfermos14.

Na Espanha foram descritas manifestações cutâneas em duas crianças com infecção por 
COVID-19. Um menino de 6 anos com hepatopatia colestática e que apresentou, du-
rante internamento em função da doença hepática, febrícula e piora da função hepática 
associada a exantema máculo-papular eritematoso, confluente, sem prurido, que iniciou 
no tronco e se estendeu para membros superiores e inferiores incluindo região palmar.  
Os sintomas duraram 5 dias e resolveram sem sequelas. O segundo caso, uma lactente de 
2 meses que procurou a emergência por urticária aguda há 4 dias, de evolução céfalo-cau-
dal em poucas horas e que convivia com pessoas com confirmação recente de infecção 
por COVID-19, o PCR para SARS-CoV-2 no aspirado de nasofaringe foi positivo. Os 
autores alertam os pediatras para a possibilidade de que pacientes na faixa etária pediátri-
ca com COVID-19 tenham lesões cutâneas como manifestação única ou acompanhadas 
de sintomas leves, e que as lesões cutâneas podem ser semelhantes às de outras doenças 
frequentes na infância15. Mais relatos semelhantes poderão confirmar tal hipótese.

Salientamos que foram incluídos nesta revisão, casos e séries publicados em re-
vistas científicas indexadas nas principais bases de dados, mas que as evidências 
para afirmar que existem manifestações cutâneas características de COVID-19, 
precisam ser comprovadas por estudos com maior número de casos e investigação 
mais completa.

Orientações para os pacientes com dermatite atópica  
e COVID-1916

Em tempos de pandemia e com as dificuldades para consultas regulares impostas pelo 
isolamento social, os pacientes com doenças crônicas, como dermatite atópica (DA), 
precisam receber orientações, sobretudo aqueles com formas graves, que em algumas 
situações precisarão de consultas presenciais ou remotas. Apresentamos uma revisão de 
diretrizes publicadas sobre o tema.

A DA é doença crônica cutânea que pode estar associada a outras comorbidades respi-
ratórias. Alguns pacientes com DA grave são tratados com medicações sistêmicas imu-
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nossupressoras. O número de casos da COVID-19 tem aumentado exponencialmente 
no mundo exigindo cuidados especiais para os pacientes idosos, imunocomprometidos, 
ou com alguma comorbidade.

Pacientes com DA grave em tratamento com drogas imunomoduladoras sistêmicas  
pertencem a este grupo de risco na pandemia. Responsáveis e médicos de crianças com 
DA grave levantam a questão sobre a continuidade do tratamento imunomodulador 
neste período e recomendações têm sido publicadas16:

a) O que fazer com o tratamento de pacientes com DA em uso de drogas imunomodu-
ladoras durante a pandemia de COVID-19?

• Manter o uso da medicação nos pacientes em que a retirada da droga pode ter 
impacto ainda maior sobre a piora da DA e consequente impacto negativo na imu-
nidade do paciente.

• Intensificar os cuidados de higiene, procurando sabonetes hipoalergênicos para a 
lavagem frequente das mãos e hidratação da pele logo após.

b) Qual a conduta das comorbidades da DA e a interrupção da terapia sistêmica em 
pacientes com COVID-19?

• A interrupção abrupta das medicações sistêmicas pode exacerbar a DA e suas co-
morbidades, como asma, esofagite eosinofílica e outras alergias graves. Caso seja 
necessário parar o tratamento sistêmico, o tratamento tópico deve ser intensificado 
para evitar piora clínica da DA, até que o tratamento sistêmico seja reinstituído. 
Reforçar o monitoramento das comorbidades como a asma.

c) É possível prever interações da DA e das terapias imunomoduladoras e imunossu-
pressoras e a COVID-19?

• É sabido que as crises de DA grave e a falta de controle clínico da doença pro-
piciam a disseminação de doenças virais cutâneas, como por exemplo, o ecze-
ma herpético e o eczema Coksakium. Por outro lado, os agentes imunomodula-
dores, como a ciclosporina, reduzem a capacidade de defesa contra o vírus. No 
presente momento não existem dados de literatura que permitam afirmar como a  
COVID-19 afetará os pacientes com DA, sobretudo aqueles com doença grave e 
em uso de tratamento imunomodulador.

• O dupilumabe é um medicamento que interfere seletivamente nas interleucinas 
implicadas na inflamação da DA, e não aumenta o risco de infecções virais, po-
dendo ter preferência neste momento, em comparação com terapias que aumentem 
o risco das infecções virais, como a ciclosporina. Entretanto, esta afirmação ainda 
precisa ser confirmada por estudos clínicos.

É de extrema importância, neste momento de tantas incertezas, que as crianças 
com DA mantenham a rotina do tratamento, intensificando os cuidados com os 
fatores de risco e a hidratação da pele.
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Abordagem dos pacientes com hemangioma  
durante a pandemia da COVID-19 -  
Recomendações da Society for Pediatric Dermatology17

É sabido que o tratamento do hemangioma da infância (HI) com propranolol é efetivo 
e diminui o seu tempo de resolução. Está indicado nos casos que apresentem compro-
metimento funcional e estético e deve ser iniciado antes da fase de crescimento rápido. 
Portanto, estes pacientes não podem perder a “janela de oportunidade de tratamento” 
que ocorre nos primeiros meses de vida. Em razão disto em 22 de março de 2020 o 
Hemangioma Investigator Group se reuniu por videoconferência e elaborou recomenda-
ções para o manejo do HI durante a pandemia da COVID-19, sugerindo o uso da teleme-
dicina nas consultas destes pacientes em alguns casos. Para a consulta por telemedicina, 
como são recém-nascidos e lactentes, o ideal é um exame físico recente constatando 
normalidade, nestes casos poderia ser utilizada a consulta remota para implementar a 
terapia tópica ou sistêmica com betabloqueadores. Quando não for possível realizar  
a consulta presencial, a telemedicina pode ser um método alternativo de avaliação e tra-
tamento, desde que salvaguardados todos os recursos que minimizem os riscos17.

Os pacientes podem ser classificados em dois grupos:

a) Grupo 1: pacientes que devem iniciar betabloqueador tópico ou oral via teleme-
dicina durante a pandemia.

São pacientes que não apresentam riscos por história clínica e que têm exame fí-
sico atestando normalidade recentemente. Em circunstâncias normais, os bebês são 
atendidos regularmente por seus pediatras, que os pesam e os medem e avaliam o sis-
tema cardíaco e pulmonar como padrão de acompanhamento de puericultura. Se esses 
exames não ocorrerem por interrupções nos cuidados de saúde, torna-se difícil verificar 
se há um exame cardiovascular ou pulmonar normal, assim como um crescimento nor-
mal. Nesses casos, as decisões sobre o início da terapia devem ser tomadas caso a caso.  
São características deste grupo:

• Peso recente documentado (há no mínimo 2 semanas)

• Exame cardiovascular normal nas 4 semanas anteriores (incluindo uma frequência 
cardíaca documentada após a alta do berçário)

• Exame respiratório normal nas últimas 4 semanas

• Saudável nas 24 a 48 horas anteriores à visita programada de telemedicina (sem si-
nais e sintomas respiratórios e gastrintestinais)

• O padrão e a distribuição de HI não são da síndrome PHACE ou LOMBAR

• Sem ulceração ou com ulceração pequena e superficial no HI

• O cuidador compreende as instruções (pedir que repita as instruções fornecidas)

• HI múltiplos com ultrassonografia hepática normal
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b) Grupo 2: pacientes que não podem iniciar o uso do betabloqueador sistêmico 
sem uma consulta presencial.

Pacientes com características de maior risco, em quem o início da medicação por 
telemedicina, particularmente betabloqueadores sistêmicos, deve ser evitado ou usa-
do apenas em circunstâncias excepcionais. Nestes pacientes muitas vezes as decisões 
precisam ser tomadas com participação de equipe multidisciplinar incluindo o car-
diologista, neurologista, pediatra e dermatopediatra, e caso a caso. São características 
deste grupo:

• Idade gestacional corrigida <35 semanas.

• Exame ou investigação cardiovascular anormal ou aqueles que não possuem docu-
mentação sobre isso no período pós-natal.

• Risco médio a alto de PHACE (ou seja, HI segmentar facial ou do couro cabeludo 
grande nos segmentos S1, S3, S4).

• Risco médio a alto de síndrome LOMBAR (HI perineal segmentar e /ou lombossacro 
+/- anormalidades anatômicas associadas visíveis).

• Ulceração extensa do HI.

• Má alimentação oral contínua ou pouco ganho de peso.

• HI com sintomas de comprometimento das vias aéreas (por exemplo, estridor) ou S3 
bilateral (localizado na área da barba com alto risco de HI das vias aéreas).

• Doença pulmonar conhecida, incluindo comprometimento respiratório contínuo (por 
exemplo, dispneia, chiado frequente ou histórico de broncoespasmo).

• Hipoglicemia persistente.

• Doença cardíaca congênita conhecida ou suspeita ou sintomas sugestivos.

 Coarctação aórtica conhecida ou suspeita. 
História de sopro cardíaco patológico ou ecocardiograma anormal. 
Taquipnéia, transpiração excessiva e taquicardia contínua. 
História da síncope.

• Hemangiomas hepáticos extensos, incluindo aqueles que resultam em hipotireoidis-
mo consumptivo ou insuficiência cardíaca congestiva.

• Malformação cerebral conhecida.

• História familiar em primeiro grau de: doença cardíaca congênita, morte súbita ou 
arritmia.

• História materna de distúrbio do tecido conjuntivo como lúpus sistêmico, doença de 
Sjögren, polimiosite ou outra.

Com telemedicina e quando possível em consultas presenciais, os pacientes com HI 
precisam receber informações sobre os riscos e benefícios dos tratamentos propostos. 
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É imprescindível discutir com as famílias as opções de tratamento, recomendações e 
informações sobre possíveis eventos adversos dos medicamentos prescritos.

Nos casos em que o HI ainda está na fase de crescimento, recomendamos acompanha-
mento em curtos intervalos, idealmente dentro de uma a duas semanas. A telemedicina 
pode ser adequada para essas visitas de acompanhamento, que são mais curtas, para 
garantir que o HI está evoluindo da forma esperada. Os pais devem ser aconselhados 
a procurar os profissionais se houver mudanças na lesão, como ulceração, aumento de 
tamanho e comprometimento funcional.

Se houver sintomas respiratórios como tosse, sibilância, dificuldade respiratória, sinto-
mas gastrintestinais ou letargia, a medicação deve ser temporariamente interrompida e 
o médico deve ser notificado.

É importante manter o contato com o paciente e orientar a família de forma abrangente 
sobre os riscos e benefícios do tratamento. Os recursos online permitem o reforço da 
educação, o diagnóstico de HI, bem como explicar as especificidades do tratamento e 
de efeitos colaterais.
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